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como instrumento fundamental nas políticas públicas. Através de 

uma avaliação robusta e criteriosa das políticas públicas, o Direito 

desempenha um papel fundamental na garantia da efetividade, 

legitimidade e justiça dessas políticas. A intersecção entre o 

Direito, as políticas públicas e as novas tecnologias evidencia a 

necessidade de uma abordagem interdisciplinar e colaborativa na 

busca por soluções inovadoras e inclusivas para os desafios 

contemporâneos da sociedade por meio de uma dogmática 

jurídica própria às políticas públicas. Que essa pesquisa inspire 

uma análise crítica mais profunda do papel do Direito no processo 

cíclico-complexo e nas etapas de planejamento, execução e 

avaliação de políticas públicas, impulsionando assim o avanço de 

práticas mais justas e eficazes em prol do bem comum. 
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Cândido Xavier na obra “Encontro marcado”). 



 

RESUMO 

 

A presente tese propõe diretrizes jurídicos para a institucionalização e regulamentação do 

processo de avaliação de políticas públicas no Brasil, baseada em uma dogmática jurídica 

própria às políticas e a partir de pressupostos de governança pública digital e com garantia 

da participação e do controle social. O problema de pesquisa busca responder: Quais as 

diretrizes fundamentais para a proposição de um modelo de avaliação de políticas 

públicas com base em contornos jurídico-constitucionais, considerando as 

potencialidades da governança pública digital e que garanta a participação popular e o 

controle social? A pesquisa se classifica enquanto prescritiva. O método de abordagem 

será o hipotético-dedutivo. Enquanto métodos de procedimentos, serão utilizados do 

monográfico e o comparativo. As técnicas de pesquisa serão pesquisa bibliográfica, além 

de consulta às fontes legislativas e documentação indireta. A hipótese-geral é que as 

diretrizes que irão conformar e orientar com transparência, participação e controle social 

o processo de avaliação das políticas públicas deverão obedecer a aproveitar dos 

mecanismos dispostos pela governança pública digital, dentre eles sistemas 

compartilhados, interoperabilidade dos dados para compor as diretrizes fundamentais de 

um modelo de avaliação adequado às exigências setoriais e aos esquemas e organização 

do federalismo brasileiro. O objetivo geral é propor diretrizes jurídicas para conformação 

de um desenho institucional adequado à avaliação de políticas públicas no Brasil a partir 

das contribuições da governança pública digital que comporte espaços de participação e 

controle social. O trabalho se divide em cinco capítulos principais, sendo o primeiro se 

encontra em estudar a complexidade das políticas públicas e as suas intersecções com o 

Direito sob a dinâmica do ciclo das políticas públicas estabelecido na Constituição 

brasileira de 1988 e da garantia da participação popular e o controle social, o segundo em 

investigar as contribuições do Direito para uma metodologia de avaliação de políticas 

públicas baseada em dados e evidência, com levantamento dos paradigmas teóricos e os 

atuais modelos de avaliação de políticas pública no Brasil e da metodologia adotada na 

realização das auditorias governamentais e a sua relação com o processo de avaliação de 

políticas públicas; e, ainda, das técnicas e critérios de avaliação utilizados; o terceiro em 

analisar o federalismo, o grau de descentralização e sua relação com a avaliação de 

políticas públicas, especialmente, a partir das responsabilidades dos entes políticos pelas 

políticas públicas a partir das competências federativas, com enfrentamento da questão 

das omissões e da cooperação e com olhar sobre quem legisla ou elabora e quem executa 

as políticas públicas; o quarto em verificar as contribuições da governança pública digital 

para a avaliação das políticas públicas e a importância da interoperabilidade dos sistemas 

de informação; e o quinto e último em propor diretrizes fundamentais para construção de 

um modelo de avaliação de políticas públicas a partir de contornos jurídico-

constitucionais e discutir os efeitos jurídicos dos resultados das avaliações. Enquanto 

principais conclusões, constatou-se que as diretrizes jurídicas para a institucionalização 

do processo de avaliação de políticas públicas são fundamentadas em diversos deveres 

que asseguram a transparência, a eficiência e o controle social durante o processo. 

Primeiramente, há o dever de observar os preceitos constitucionais e legais, incluindo a 

garantia de participação e controle social ao longo da avaliação. Também é essencial 

avaliar com base em dados e evidências, garantindo que as decisões sejam fundamentadas 

em informações concretas. A avaliação deve verificar o grau de participação popular e de 

controle social em todas as etapas do ciclo da política pública, além de garantir o respeito 

aos resultados das avaliações anteriores nas leis orçamentárias. Outros deveres 

importantes incluem a avaliação da identificação das 



 

competências envolvidas na política pública analisada, bem como a definição clara e 

objetiva das responsabilidades entre os entes governamentais. Caso haja omissões, deve-

se analisar a responsabilidade do governo encarregado pela articulação entre as esferas. 

A distribuição das responsabilidades deve ser avaliada com base no binômio 

necessidade/capacidade estatal, levando em conta a capacidade fiscal dos entes 

envolvidos, o que implica também na apuração dessas capacidades fiscais. A avaliação 

das desigualdades regionais é outro ponto relevante, assim como a transparência na 

metodologia e no monitoramento dos indicadores. Deve-se também avaliar a cooperação 

informacional, assegurando a interoperabilidade dos sistemas de informação com relação 

aos objetivos, metas e indicadores. Além disso, é importante considerar eventos ou riscos 

que possam comprometer a realização dos objetivos da política pública e verificar a 

adequação das medidas de controle. Por fim, deve-se oportunizar a manifestação da 

entidade ou órgão avaliado antes da publicação do relatório final de avaliação. 



 

ABSTRACT 

This thesis proposes legal guidelines for the institutionalization and regulation of the 

process of evaluating public policies in Brazil, based on a legal dogma specific to the 

policies and based on assumptions of digital public governance and ensuring participation 

and social control. The research problem seeks to answer: What are the fundamental 

guidelines for proposing a model of evaluating public policies based on legal-

constitutional contours, considering the potential of digital public governance and 

ensuring popular participation and social control? The research is classified as 

prescriptive. The method of approach will be hypothetical-deductive. As procedural 

methods, monographic and comparative will be used. The research techniques will be 

bibliographic research, in addition to consultation of legislative sources and indirect 

documentation. The general hypothesis is that the guidelines that will shape and guide the 

process of evaluating public policies with transparency, participation and social control 

should comply with the mechanisms provided by digital public governance, including 

shared systems and data interoperability, to compose the fundamental guidelines of an 

evaluation model that is appropriate to the sectoral requirements and the schemes and 

organization of Brazilian federalism. The general objective is to propose legal guidelines 

for the formation of an institutional design that is appropriate for the evaluation of public 

policies in Brazil, based on the contributions of digital public governance that includes 

spaces for participation and social control. The work is divided into five main chapters, 

the first of which studies the complexity of public policies and their intersections with the 

Law under the dynamics of the public policy cycle established in the Brazilian 

Constitution of 1988 and the guarantee of popular participation and social control; the 

second investigates the contributions of the Law to a methodology for evaluating public 

policies based on data and evidence, with a survey of the theoretical paradigms and 

current models for evaluating public policies in Brazil and the methodology adopted in 

carrying out government audits and its relationship with the process of evaluating public 

policies; and also the evaluation techniques and criteria used; the third to analyze 

federalism, the degree of decentralization and its relationship with the evaluation of public 

policies, especially based on the responsibilities of political entities for public policies 

based on federative powers, addressing the issue of omissions and cooperation and 

looking at who legislates or prepares and who executes public policies; the fourth to verify 

the contributions of digital public governance to the evaluation of public policies and the 

importance of the interoperability of information systems; and the fifth and last to propose 

fundamental guidelines for the construction of a public policy evaluation model based on 

legal- constitutional contours and to discuss the legal effects of the evaluation results. As 

main conclusions, it was found that the legal guidelines for the institutionalization of the 

public policy evaluation process are based on several duties that ensure transparency, 

efficiency and social control during the process. First, there is the duty to observe 

constitutional and legal precepts, including the guarantee of participation and social 

control throughout the evaluation. It is also essential to assess based on data and evidence, 

ensuring that decisions are based on concrete information. The assessment must verify 

the degree of popular participation and social control at all stages of the public policy 

cycle, in addition to ensuring compliance with the results of previous assessments in 

budgetary laws. Other important duties include assessing the identification of the 

competencies involved in the public policy being analyzed, as well as the clear and 

objective definition of responsibilities among government entities. In the  event  of  

omissions,  the  responsibility  of  the  government  responsible  for 



 

coordination between the spheres must be analyzed. The distribution of responsibilities 

must be assessed based on the need/state capacity binomial, taking into account the fiscal 

capacity of the entities involved, which also implies the verification of these fiscal 

capacities. The assessment of regional inequalities is another relevant point, as is 

transparency in the methodology and monitoring of indicators. Informational cooperation 

must also be assessed, ensuring the interoperability of information systems in relation to 

objectives, goals and indicators. Furthermore, it is important to consider events or risks 

that may compromise the achievement of public policy objectives and to verify the 

adequacy of control measures. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A avaliação de políticas públicas é um ramo em ascensão tanto na literatura 

científica quanto na legislação, em especial, na brasileira. Tanto é que a avaliação de 

políticas públicas recebeu recentemente status constitucional, tendo em vista a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 108, de 2020, que incluiu o parágrafo único 

no artigo 193 no Texto Constitucional, de forma a indicar o dever do Estado, entre outras 

funções, em planejar e avaliar as políticas sociais, assegurada a devida participação da 

sociedade. Após, promulgou-se a Emenda Constitucional n. 109, de 2021, que introduziu 

o §16 no artigo 37 da Constituição brasileira, e dispôs que “os órgãos e entidades da 

administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das 

políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 

alcançados, na forma da lei”. 

Por ser a avaliação muitas vezes confundida com processo de auditoria 

governamental ou então utilizada de forma muito restrita a avaliações pontuais de projetos 

ou programas sem a necessária complexificação inerente à política pública envolvida, não 

se tem verificado estudos específicos que busquem considerar, no processo de avaliação 

de políticas públicas, critérios atinentes ao federalismo cooperativo. Isso porque há 

elementos do federalismo que, a depender da forma como são conjugados, produzirão 

diferentes efeitos para políticas públicas, sendo certo que a avaliação deverá considerá-

los e analisá-los a partir de um olhar setorial, na medida em que cada política pública terá 

uma conjugação de elementos própria. 

Além disso, as fases do ciclo das políticas públicas não podem ser pensadas 

como autônomas entre si, mas sim em uma relação de interdependência. As políticas 

públicas exigem um pensamento complexo, em que cada dimensão contribui para 

aprimoramento do ciclo como um todo. Isto é, não é possível pensar a avaliação 

desconectada do processo de planejamento ou implementação e vice-versa. Para tanto, a 

atividade avaliativa deve servir como instrumento de retroalimentação ao planejamento e 

à implementação e estes devem ser pensados de maneira que possibilitem a sua avaliação. 

Os Estados que adotam o modelo federalista não garantem, de forma alguma, 

uma única formatação de organização estatal, sendo possível se falar em diferentes 

federalismos, a partir de diferentes conjugações, especialmente quanto à distribuição de 

competências e aos aspectos de centralização/descentralização de seus 
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elementos, o que, por consequência, produz diferentes efeitos para as políticas públicas 

os quais precisam ser considerados quando do processo avaliativo. 

Aliado a isso, não se poderia deixar de considerar que as Novas Tecnologias 

de Informação e Comunicação - NTICs trouxeram novos olhares para a concepção de 

Governança Pública, e, por decorrência, para a própria Avaliação de Políticas Públicas, 

de tal modo que passou a surgir uma nova concepção, chamada Governança Pública 

Digital, baseada no modelo denominado Digital-Era Governance (DEG). Essa nova 

forma de governança no setor público possui enquanto princípios estruturantes a 

reintegração, visão holística e a cultura digital. 

Na verdade, o que se verifica é que esse modelo busca incorporar os 

elementos das tecnologias digitais para dentro da Administração Pública e do conceito de 

Governança, porém, numa visão mais integrativa e colaborativa. Entretanto, os desafios 

estão justamente em romper com a lógica tradicional e hierárquica de governança, de 

modo a integrar a sociedade e demais atores nas estruturas de discussão, avaliação e 

decisão. 

No Brasil, há algumas iniciativas normativas que buscaram aproximar a 

Governança Pública para tal paradigma, que se pode citar: Estratégia de Governança 

Pública Digital, instituída pelo Decreto n. 8.638, de 15 de janeiro de 2016, que estabelecia 

enquanto finalidades: I - gerar benefícios para a sociedade mediante o uso da informação 

e dos recursos de tecnologia da informação e comunicação na prestação de serviços 

públicos; II - estimular a participação da sociedade na formulação, na implementação, no 

monitoramento e na avaliação das políticas públicas e dos serviços públicos 

disponibilizados em meio digital; e III - assegurar a obtenção de informações pela 

sociedade, observadas as restrições legalmente previstas; Com a revogação desse 

Documento Legal pelo Decreto n. 10.332, de 28 de abril de 2020, instituiu-se nova 

Estratégia de Governo Digital, com foco maior na Transformação Digital (E-Digital), cuja 

Estratégia foi definida no Decreto n. 9.319, de 21 de março de 2018. 

Por fim, a Lei n. 14.129, de 29 de março de 2021, conhecida por Lei do 

Governo Digital, trouxe maior detalhamento acerca Governança Pública Digital 

brasileira, sendo suas disposições, não mais sujeitas a alterações por meio de Decretos, 

de observância obrigatória pelos gestores públicos, contendo, em tese, variados estímulos 

à participação cidadã e ao controle social. 

Entretanto, as inovações legislativas, especialmente, a Lei do Governo 

Digital, não modificam a realidade automaticamente. Muitos são os obstáculos e as 
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resistências que precisam ser rompidos e os caminhos - tais como, transparência e acesso 

à informação, canais de participação, abertura de dados, interoperabilidade, mecanismos 

de controle social - que precisam ser operacionalizados para que se possa, de fato, obter-

se uma Governança Pública Digital, baseada em colaboração e participação. Sem esses 

elementos, apenas se transpõe para o digital o modelo tradicional e hierárquico. 

A avaliação de políticas públicas se entrelaça com a ideia de uma governança 

pública digital exatamente porque, na ausência ou incompletude de dados e/ou 

informações, não se pode avaliar ou extrair conclusões a respeito do seu objeto, sendo 

necessário, assim, tornar as bases de dados abertas e interoperáveis, das diversas entidades 

e órgãos da federação para uma visão complexa e ampla do problema enfrentando e da 

política pública implementada, tanto pelas instituições de avaliação e controle quanto pela 

própria sociedade, a partir das ferramentas de exercício do controle social e da 

participação popular. 

Considerando que todo processo de escolha, implementação, conformação e 

avaliação de uma política pública precisa ser transparente quanto aos seus critérios de 

avaliação, democrático e aberto à participação e ao controle social, nos termos da 

Constituição República Federativa do Brasil atualmente vigente e diante da realidade que 

os atuais modelos de avaliações de políticas públicas no Brasil não consideram 

efetivamente a participação e o controle social em seu processo. 

Considerando que o processo de auditoria operacional não pode ser 

confundido com o processo de avaliação de política pública; por outro lado, uma vez 

considerada a compreensão dessa diferença e tomada as devidas cautelas analíticas, é 

possível observar a experiência obtida através desses processos de auditoria para 

aperfeiçoar também a avaliação de políticas públicas, especialmente, quanto a aspectos 

metodológicos. 

Considerando que o processo de avaliação de políticas públicas exige um 

olhar setorial, na medida em que cada política pública possui delineamentos específicos, 

os quais poderão variar desde o nível de regulação, atores envolvidos, processo de 

execução, níveis de discricionariedade do processo decisório, autonomia dos entes, 

condições de financiamento, sendo necessário, assim, levar em consideração os elementos 

do federalismo cooperativo que torna ainda mais complexo tal processo de avaliação, com 

olhar para quem elabora ou legisla e quem executa e seus os respectivos reflexos para as 

políticas públicas. 
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Considerando a governança pública digital possui potencial de oferecer 

instrumentos para aprimorar os mecanismos de avaliação de políticas públicas, dentre 

eles, a interoperabilidade dos sistemas de informação. 

A partir dessas considerações, o problema de pesquisa buscará responder: 

Quais as diretrizes fundamentais para a proposição de um modelo de avaliação de 

políticas públicas com base em contornos jurídico-constitucionais, considerando as 

potencialidades da governança pública digital e que garanta a participação popular e o 

controle social? 

Importando, com as devidas adaptações, do Manual de Auditoria Operacional 

– MAO publicado pelo Tribunal de Contas da União (Brasil, 2020, p. 22), pode-se dizer 

que diretrizes, aqui consideradas para finalidade desse trabalho, são as disposições 

normativas em geral quanto à avaliação das políticas públicas, tais como as normas de 

avalição dos órgãos regulamentadores, leis e normas que regulam o funcionamento das 

organizações envolvidas e do objeto de avaliação, padrões de trabalho estabelecidos pela 

entidade de avaliação e controle, bem como o objetivo e escopo de cada trabalho de 

avaliação em particular, quando são pré-definidos. 

Tendo em vista a adoção do método hipotético-dedutivo e do caráter 

propositivo da presente pesquisa, tem-se enquanto hipótese-geral um modelo de avaliação 

de políticas públicas, o qual, a partir de um contorno jurídico-constitucional, contém 

diretrizes que serão investigadas ao longo do trabalho e contribuirão para o objetivo 

prescritivo da presente pesquisa. 

A tese possui aderência à área de concentração do Programa de Pós- 

Graduação em Direito da UNISC, em nível de Doutorado, isto é, Direitos Sociais e 

Políticas Públicas, na medida em que buscará prescrever, a partir de contornos jurídico- 

constitucionais, diretrizes à avaliação de políticas públicas, as quais têm por objetivo final 

a concretização de direitos, dentre eles, os sociais. 

O presente trabalho também se vincula ao eixo temático de dimensão 

instrumental das políticas públicas, uma vez que almejará propor diretrizes a serem 

observadas no processo de avaliação de políticas públicas. 

Além disso, também se vincula à linha da pesquisa Controle Social e 

Administrativo das Políticas Públicas da professora orientadora, Dra. Caroline Müller 

Bitencourt, posto que, entre as diretrizes do modelo de avaliação proposto, está a garantia 

de participação e controle social durante o processo avaliativo de políticas públicas. 
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A pesquisa se classifica enquanto prescritiva, que consiste na prescrição de 

soluções para os problemas suscitados. O tipo de pesquisa se adequa ao problema e o 

objetivo da presente pesquisa, na medida em que se busca, além de descrever o processo 

de avaliação de políticas públicas, a proposição de diretrizes jurídicas, as quais consistem 

em prescrições normativas para a atividade avaliativa. O método de abordagem será o 

hipotético-dedutivo. Nesse método, os pontos de partida da pesquisa são formados por 

hipóteses(s) de trabalho que o autor da investigação procurará verificar no transcorrer de 

sua atividade indagativa. Enquanto métodos de procedimentos, serão utilizados do 

monográfico, com análise elementos processuais e jurídicos relacionados à avaliação de 

políticas públicas, bem como o comparativo, a partir da observação dos procedimentos 

adotado em processos de avaliação de políticas públicas conduzidos pelos órgãos de 

controle no Brasil, especialmente, no âmbito da União e nos Tribunais de Contas. As 

técnicas de pesquisa serão pesquisa bibliográfica, além de consulta às fontes legislativas 

e documentação indireta, sendo esta última, em especial, a análise de processos de 

avaliação de políticas públicas. 

O presente trabalho será delimitado, em termos temporais, no marco 

democrático e de direito estabelecido a partir da Constituição brasileira de 1988, 

especialmente porque com a Constituição as políticas públicas assumem maior 

centralidade como meio de articulação e concretização dos direitos fundamentais, 

produzindo maiores possibilidades de avaliação de seu desempenho. 

Na delimitação espacial, o estudo considerará a experiência brasileira e 

também internacional, entretanto, considerando as especificidades das políticas públicas 

brasileiras, que produzem modelagem com características próprias, terá recorte local e 

aplicado ao Brasil. 

A hipótese é que as diretrizes que irão conformar e orientar com 

transparência, participação e controle social o processo de avaliação das políticas públicas 

deverão obedecer a aproveitar dos mecanismos dispostos pela governança pública digital, 

dentre eles sistemas compartilhados, interoperabilidade dos dados para compor as 

diretrizes fundamentais de um modelo de avaliação adequado às exigências setoriais e 

aos esquemas e organização do federalismo brasileiro. 

A proposta do presente modelo institucional de avaliação de políticas públicas 

foi desenhada a partir do estabelecimento de diretrizes, as quais foram divididas em dois 

grupos: vinculadas, de observância obrigatória pelos avaliadores; e 
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discricionárias, as quais irão comportar margem para juízo de conveniência e 

oportunidade. 

O objetivo geral será propor diretrizes jurídicas para conformação de um 

desenho institucional adequado à avaliação de políticas públicas no Brasil a partir das 

contribuições da governança pública digital que comporte espaços de participação e 

controle social. 

O trabalho será dividido em capítulos, cada um abordando um objetivo 

específico relacionado à análise das políticas públicas e suas intersecções com o Direito. 

No Capítulo 1, será estudada a complexidade das políticas públicas e suas 

intersecções com o Direito, considerando a dinâmica do ciclo das políticas públicas 

conforme estabelecido na Constituição brasileira de 1988. Este capítulo também 

explorará a importância da participação popular e do controle social nesse contexto. 

O Capítulo 2 terá como foco a investigação das contribuições do Direito para 

a elaboração de uma metodologia de avaliação de políticas públicas que seja 

fundamentada em dados e evidências. Serão levantados os paradigmas teóricos e os 

modelos atuais de avaliação de políticas públicas no Brasil, além da metodologia 

empregada nas auditorias governamentais e sua relação com o processo de avaliação. 

No Capítulo 3, a análise se concentrará no federalismo e no grau de 

descentralização, examinando sua relação com a avaliação das políticas públicas. Serão 

abordadas as responsabilidades dos entes federativos, as competências relacionadas à 

elaboração e execução das políticas, além de questões como omissões e cooperação. 

O Capítulo 4 verificará as contribuições da governança pública digital para a 

avaliação das políticas públicas, enfatizando a importância da interoperabilidade entre os 

sistemas de informação utilizados. 

Por fim, o Capítulo 5 proporá diretrizes fundamentais para a construção de 

um modelo de avaliação de políticas públicas que leve em consideração os contornos 

jurídico-constitucionais. Este capítulo também discutirá os efeitos jurídicos resultantes 

das avaliações realizadas. 
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